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PARECER Nº 1081/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0265/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que dispõe 
sobre a aplicação da renda auferida pelo Município de São Paulo com a venda de 
crédito de carbono em equipamentos públicos e melhorias urbanísticas na área do 
distrito gerador do processo de captação do dióxido de carbono. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
De acordo com a Constituição Federal, art. 225, todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
A Carta Magna dispõe, ainda, ser competência concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI), e 
também dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 
A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina que 
o Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação e 
melhoria (arts. 180). 
Sob o ponto de vista do meio ambiente, portanto, o projeto vai ao encontro de nosso 
ordenamento jurídico, eis que cria mecanismos que visam preservar o verde nos 
espaços públicos. 
Por tratar de assunto relativo à política municipal do meio ambiente deverão ser 
convocadas durante a sua tramitação pelo menos 2 (duas) audiências públicas, nos 
termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 
O projeto está amparado nos arts. 13, I; 30 "caput"; e 180 da Lei Orgânica do 
Município, nos arts. 24, inciso VI; 30, incisos I e II; e 225 da Constituição Federal, 
dependendo sua aprovação do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
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